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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CN P.1: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 234/2021 -  GAP. DE 02 DE MARÇO DE 2021. 

0 Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY 
GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n°004/2016, 

RESOLVE: 

Art.  1°. Nomear, CLEBIO CARDOSO PINHEIRO,  portador da Cl/RG n° 23675982003-3 
GEJUSPC MA e do CPF/MF n° 010.600.803-03, para exercer a função de PREGOEIRO,  nos processos de 
licitação na modalidade Pregão Presencial e Pregão Eletrônico, promovidos pela Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão, exercicio financeiro de 2021. 

Art.2°. A atribuição do pregoeiro inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor.  

Art.  3°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

Art.  4°. Publique-se no local de costume. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 02 DE 
MARÇO DE 2021. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNI 
Instituído pela Lei Municipal n'' 424-2 0 17, de 28 de Março de 2017. 

TERCEIROS 

ANO  IL  Nr LI. AMARANTE DO MARANHÃO — MA. TERÇA FEIRA, 02 DE MARCO DE 2021 EDIÇÃO DE HOJE: 03 PÁGINAS 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de 
Amarante do Maranhão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da entidade da Administração 
Direta deste Município, sendo referida 
entidade inteiramente responsável pelo 
conteúdo aqui publicado. 

ACERVO 

As ediçaes do Diário Oficial Eletrônico de 
Amarante do Maranhão poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
www.amarante.ma.gov.br  Para pesquisa 
por qualquer tenno e utilização de filtros, 
acesse WWW.amarante.ma.gov.br/diario  As 
Consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro. 

ENTIDADE 

Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão 
CNPJ: 06.157.846/0001-16 
Av. Deputado  La  Roeque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000.  
Site:  amarante.ma.gov.br  
Diário: amarante.ma.gov.bediario 

NOTA: Assinado eletronicamente  conforms art.  2°, Inciso  III,  da Lei n°424 de 28 de Março de 2017 

1 



.•••• 

TERÇA FEIRA 02 DE MARCO DE 2021 D.O.E.A.M - TERCEIROS 03 PAGINAS 

PM DE AMARAN414 
DO  MARANHÃO  - MA 
FL (S)W  1S$  
Rtibrica:  

TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

DECRETO 

DECRETO: 013/2021 -  GAP.  DE 02 MARCO DE 2021. "Dispoe sobre 
revogação de atos administrativos da administração pública do município 
de Amarante do  Maranhao  e dá outras efovittancias." 0 Prefeito 
Municipal de AMARANTE DO NIARANHAO. Estado do  Maranhao,  
VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais. de 
acordo com o  Art.  87. inciso VII. da Lei Orgânica Municipal n° 004/2016; 

CONSIDERANDO o  Art.  50, inciso I. do Decreto Lei n°200/67 que 
dispõe sobre a organização da Administração Federal, reforma 
administrativa e outras providências, bem como qualifica as Autarquias 
como serviços autônomos, criadas por lei, com personalidade juridica, 
patrimOnio e receita próprias, para executar atividades típicas da 
Administração Pública, que requeiram. para seu melhor funcionamento, 
gestão administrativa e financeira descentralizada: 
CONSIDERANDO o  Art.  53. da Lei n° 978499. que atinna que a 
Administração Pública deve anular acua próprios atos, quando civados de 
vicio de legalidade, além de revogá-los por  molly°  de convenciência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; DECRETA: Art.  1" 
- Ficam revogadas as Portarias de n" 056/2021, no 057/2021, 058/2021, 
059/2021, 060/2021, 061/2021 e portaria  GPM  n" 226 2021, bem como os 
atos administrativos dele decorrentes e efeitos por ele produzidos.  
Art.  2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus eti:itos a data do ato administrativo. Cientifique-se, Registre-se. 
Publique-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
AMARANTE DO MARANHAO, EM 02 DE MARCO DE 2021. 
VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA 

PORTARIA N° 234/2021 -  GAP.  O Prefeito Municipal de 
AMARANTE DO MARANHAO. Estado do  Maranhao,  VANDERLY 
GOMES MIRANDA, rio uso de suas atribuições legais. conforme Lei 
Orgânica Municipal n°004/2016. RESOLVE:  Art.  1°. Nomear CLEBIO 
CARDOSO PINHEIRO,  portador da CURG n°23615982003-3 GEJUSPC 
MA e do CPF/MF n° 010.600.803-03. para exercer a funçâo de 
PREGOEIRO  nos processos de licitação na modalidade Pregão Presencial 
e Pregão Eletrônico, promovidos pela Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão, exercício financeiro de 2021. Art.2". A atribuição do pregoeiro 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e. lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem conto a habilitação e adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor.  Art.  3°. Esta portaria entra em 
vigor nesta data, revogadas as disposições ent contrário.  Art.  4°. Publique-
se no local de costume. De-se ciência e cumpra-se. GABINETE DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, 
AOS 02 DE MARCO DE 2021. VANDERLY COMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° ;35/2021 -  GAP.  DE 02 DE MARCO DE 2021. 0 
Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão. VANDERLY GOMES MIRANDA. no uso de suas atribuições 
legais. conforme Lei Orgânica Municipal ri° 004/2016. RESOLVE:  Art.  
1 0. Nomear. VALDENILSON DE SOUSA COSTA  servidor público 
efetivo, sob o número de matricula 00012'3, portador da Cl/RG n° 
8138700.'6 SSP MA e do CPE/MF n° 650.292.403-49, para exercer o cargo 
de: Presidente da  CPL,  vinculado a Secretaria Municipal de 
Administraciio-SEMAD, devendo assim ser considerado a partir desta 
data.  Art.  20. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.  Art.  30. Publique-se tio local de costume.  Di-se 
ciência e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 02 DE MARCO DE 2021. _ 
VANDERLY COMES MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  2°, Inciso Ill, da Lei 00424  de 28 de  Margo  de 2017 
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TERÇA FEIRA 02 DE MARCO DE 2021 D.O.E.A.M - TERCEIROS 03 PÁGINAS 

Estado do Maranhão 
Município de Amarante do Maranhão 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Terceiros 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000. Fone: (99) 3532-2176 

Didrio.oficialeletronico(ci:Amarante.ma.gov.br 

Vanderly Gomes Miranda 
Prefeita Municipal 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

NORMAS DL PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação nu Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 
abaixo: 

a) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por  e-mail;  
b) Medida da página — 17 cm de largura e 25 cm de altura;  
el  Editor de texto padrão:  Word  for  Windows  — Versão 6 ou Superior; 
d) Tipo de fonte: Times  New Roman;  
e) Tamanho da letra: 9; 
f) Entrelinhas simples; 
g) Excluir linhas em branco: 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 
i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito ate 30 dias após a circulação do 
Diário Oficial Eletrônico; 
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria  sera  republicada sem ônus para o cliente, em 
caso de erro proveniente do  e-mail  enviado, o  Onus  da retificação ficará a cargo do cliente; 
k) As matérias que  flan  atenderem as exigências acima serio devolvidas 

Informações: (99) 3532-2176 

Assinatura Digital 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  2°, Inciso  III,  da Lei n°424 de 28 de Marco de 2017 
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CERTIFICADO 

Certificamos para os devidos fins, que CLEBIO CARDOSO 

PINHEIRO portador(a) do CPF: 010.600.803-03 concluiu com êxito 

o curso livre de aperfeiçoamento: 

LICITAÇÃO E PREGÃO (PRESENCIAL E 
ELETRÔNICO) 

Realizado no período de 18/01/2021 a 17/02/2021, cumprindo uma 

carga horária de 60 HORAS, nos termos do Decreto Presidencial ng-

5.154, de 23 de julho de 2004,  Art  1° e 3° e de acordo com as 

normas do Ministério da Educação (MEC) pela resolução CNE n 9-

04/99,  Art  11.  

Goiania, 18 de  fevereiro  de 2021 

/Sandra Borges Vale 
Diretor GINEAD 

CNPJ: 26.962.760/0001-73 

0 presente documento foi registrado sob o número 

15888814752852269202102, em folha 225 do livro ng 2 

desta instituição de ensino conforme listagem publicada no 

diário eletrônico no  site  Ginead Cursos 

Para verificar a autenticidade deste certificado acesse 

www.ginead.com.bricertificados 

e digite o código: 

15888814752332269202102 

  

GINEAD - INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO A DISTANCIA 

urna empresa Nacional de Educação a Dislãncia inscritia sob o CNPJ - 26.962.76010001-73, sua sede localiza-se nCTioiar 

na Av. D. n 419, SALA 401, Edifico Comercial Marista, Setor Marista, CEP: 74.150-040. 

Endereco Virtuai•cw.ginead.corn Er 
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¡Sandra Borges Vale 
Diretor GINEAD 

CNPJ: 26.962.760/0001-73 

G1NEAD 
i.mitituto Ni,cionai: de Ensirro a Distancte  

Curso: Licitação e Pregão (Presencial e Eletrônico) 

Nome: Clébio Cardoso Pinheiro 

Carga Horária 60 horas 

Nota da Avaliação 6 

Número do Certificado: 15888814752852269202102 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

- Princípios Básicos da Licitação 
- Comissão de Licitação 
- Modalidades de Licitação 
- Dispensa e lnexibilidade de Licitação 
- Valores limites - Licitações e Contratos 
- Tipos de Licitações 
- Compra, Serviço e Obras 
- Edital 
- Recursos; Habilitação; Atos Legais 
- Revogação e Anulação; Julgamento da Licitação 
- Sanções Administrativas 
- Formas de Comprar na Administração Pública 
- Sistema de Registro de Preços 
- SRP 
- Sistema de Cotação Eletrônica de Preços 
- Modalidade de Licitação Pregão (Base legal) 
- Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
- 0 que é Pregão 
- Princípios Básicos 
- Fases do Pregão 
- Edital 
- Atribuições do Pregoeiro 
- Pregão Presencial 
- Pregão Eletrônico 

Os Cursos tem como base Legal o Decreto Presidencial n° 5.154, de 23 de julho de 2004,  Art,  1° e 30  e a 
Resolução CNE n° 04/99,  Art  11, Inciso II - Conselho Nacional de Educação. 

Goiânia, 18 de fevereiro de 2021 

26.962.760/0001-73 

GINEAD - INSTITUTO NACIONAL 

DE ENSINO A DISTÂNCIA 

Av. 0, n° 419, Sala 401 

Setor Marista -  CEP: 74.150-040 

GOIÂNIA - GO 

GINEAD - INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO A DISTANCIA 
Nacsna, E:-.L;cz-..7;60 a Distancia inscrita sob o CNPJ - 26.952.76010001-73, sa sede  lo  a iza-se  err,  Goiânia-CO 

n' 419. SALA 401, Eclifctio Comercial Marista, Setor Marista, CEP 74.150-040. 
Enderâc,o Virtual, www.ginead.cc,m,br 
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CERTIFICADO 
Certificamos, para os devidos fins, que CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO 

participou, com êxito, do curso de licitações e Contratos Administrativos, com 

carga-horária de 12 horas, realizado nos dias 24 e 25 de novembro de 201 4, em  

Teresina  (PI). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.  

Teresina (PI), 25 de  novembro  de 2014.  
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0 conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.  

Teresina (ML 27 de  novembro  de 2014. 

• 

A flaver  Treinamentos  
CNN 11.669.032/0u11-09 

Prol. Mu.  Nil  Cruz Neta 
instrutor 

CERTIFICADO 

Certificamos, pura os devidos fins, que CliBIO CARDOSO PINHEIRO 

participou, com êxito, do curso de Formação de Pregoeiros, com carga-borcirin de f, 

16 horas, realizado nos dias 25, 26 e 27 de novembro de 2014, em Tevesiltug I), 4's  



Conteúdo ministrado: 

Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisição de 
equipamentos de informática.  Pre*  para serviços comuns de engenharia. Pregão: fase 
preparatória. Termo de Refei encia. fermo de Referência x Projeto Básica. Pregoeiro e equipe de 
apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo  minima  do 
Termo de Referência. Pregão: fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. 
Desclassificação das empresas participantes. Cuidados relativos à etapa de lances verbais. Pregão 
eletrônica x Pregão Presencial: diferenças essenciais no procedimento. Utilização de robôs no 
pregão eletrônica. Plataformas para a realização de pregões eletrônicas: Comprasnet, E-Licitações 
(BB) e Cida.de-Compras (CNM). Adjudicação e Homologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência 
do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribuilais de justiça e Tribunais de Contas. 
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